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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

RELATÓRIO ANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROJETOS 

DESENVOLVIDOS PELO GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL EM 
EDUCAÇÃO – GEDUC – NÚCLEO DE PRESIDENTE PRUDENTE. 

Ano referência: 2018 
 

 
01. INTRODUÇÃO: 

 O GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EDUCAÇÃO – 

GEDUC - NÚCLEO DE PRESIDENTE PRUDENTE que atua em uma 
região envolvendo 28 cidades, com 03 Diretorias de Ensino do Estado 

de São Paulo, apresenta o relatório anual das principais atividades 
desenvolvidas durante o ano de 2018 e os resultados obtidos. Trata-se 

de um resumo com ações mais detalhadas que visam dar efetividade ao 
Plano Geral de Atuação do Ministério Público, bem como as diretrizes do 

Conselho Nacional do Ministério Público, principalmente no que diz 
respeito a uma atuação resolutiva, nos termos da Recomendação n. 

54/2017.  
 

 O GEDUC - NÚCLEO DE PRESIDENTE PRUDENTE é 
composto pela seguinte equipe: 

Luiz Antonio Miguel Ferreira – Promotor de Justiça 
Edilson Baldacin – Oficial de Promotoria 

Júlia Yabuchi Yllana – Estagiária do Ministério Público 

 
 A área de atuação está delimitada pelo mapa a seguir: 
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02. CRECHES. 
 

a. Número de creches e pré-escolas VISITADAS: 
1. Caiabu      04 

2. Euclides da cunha Paulista   03 
3. Mirante do Paranapanema    06 

4. Presidente Bernardes    06 
5. Presidente Epitácio    09 

6. Presidente Prudente                              06 

7. Regente Feijó     04 
8. Ribeirão dos Índios        03 

                                   TOTAL:         41 
 

 
b. Vagas nas creches: 

 
 

 
CIDADE 

 

 
2018 

 
2019 

1. Alfredo Marcondes 106 122 

2. Alvares Machado  435 450 

3. Anhumas  130 120 

4. Caiabú  119 97 

5. Caiuá  101 62 

6. Emilianópolis  92 81 

7. Estrela do Norte  97 86 

8. Euclides da Cunha Paulista  106 76 

9. Indiana  119 89 

10. Marabá Paulista  45 42 

11. Martinópolis  570 528 

12. Mirante do Paranapanema  331 389 

13. Narandiba  217 188 

14. Piquerobi  65 64 

15. Pirapozinho  434 524 

16. Presidente Bernardes  212 186 

17. Presidente Epitácio  722 760 

18. Presidente Prudente  5.200 5.467 

19. Presidente Venceslau  547 612 

20. Regente Feijó  545 580 

21. Ribeirão dos Índios  105 72 

22. Rosana  288 343 
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23. Sandovalina  104 102 

24. Santo Anastácio  254 271 

25. Santo Expedito 78 68 

26. Taciba  172 178 

27. Tarabai  127 131 

28. Teodoro Sampaio  230 187 

 
TOTAL 

 

 
11.551 

 
11.875 

 

          
 

c. Principais Irregularidades encontradas na visita às 
escolas: 

1. Piso do refeitório inadequado; 

2. Pintura desgastada; 
3. Piso das salas de aula inadequados; 

4. Salas de aula dotadas de tapetes; 
5. Ausência de arborização ao entorno da escola para 

amenizar o calor e proporcionar uma área maior de 
lazer;  

6. Piso de quadra poliesportivo em péssimo estado; 
7. Ausência de toldo de proteção para sol e chuva em 

refeitórios. 
8. Ausência de videoteca; 

9. Ausência e falta de manutenção de parque infantil; 
10. Salas de aulas sem ar condicionado e ventiladores; 

11. Cozinha e refeitórios sem ventilação adequada; 
12. Banheiros sem porta; 

13. Paralização de obras/abandonadas; 

14. Refeitório que não atende a demanda;  
15. Espaços insuficientes e inadequados para 

desenvolvimento pedagógico; 
16. Necessidade de cozinha piloto e cozinhas das creches 

inadequadas; 
17. Ausência de acessibilidade; 

18. Má utilização dos espaços, inadequações e 
compartilhamentos (sala de vídeo também utilizada 

para informática e biblioteca); 
19. Ausência de quadra esportiva e inexistência de 

cobertura na quadra poliesportiva;  
20. Poda de árvores; 

21. Limpeza geral nas paredes das salas de aula; 
22. Falta de espaço externo para atividades; 
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23. Refeitório em local aberto;  

 
 

d. Reformas realizadas para melhoria das condições do 
prédio: 

1. Construção de biblioteca; 
2. Ampliação da sala dos professores; 

3. Ampliação do berçário aumentando o atendimento 
4. Ampliação de sala de aula; 

5. Arborização – poda e plantio; 

6. Pintura; 
7. Acessibilidade; 

8. Melhor aproveitamento dos espaços. 
 

 
e. Adequação do número de alunos por professor 

(qualidade da educação): 
1. IC n. 10/18 – Escolas Municipais de Ribeirão dos Índios 

2. IC n. 25/18 – Escolas Municipais de Tarabai 
 

 
f. Compra de material pedagógico:  

Em razão das visitas realizadas, ocorreu questionamentos 
referente ao material pedagógico utilizado nas escolas que 

tem relação direta com a qualidade da educação. A questão 

se refere a quantidade e qualidade do material pedagógico 
utilizado, sendo que em muitas unidades os problemas 

detectados foram sanados. 
 

 
g. Inquéritos instaurados para apurar a demanda 

reprimida de vaga em creche no ano de 2018 / em 
andamento. 

1. IC n. 153/11 – Presidente Epitácio – TAC 
2. IC n. 870/12 – Pirapozinho – TAC   

3. IC n. 889/12 – Tarabai  
4. IC n. 338/15 – Teodoro Sampaio 

5. IC n. 94/17 – Regente Feijó 
6. IC n. 28/18 – Piquerobi 

7. IC n. 29/18 – Alfredo Marcondes 

8. IC n. 30/18 – Presidente Venceslau 
9. IC n. 31/18 – Rosana 

10. IC n. 32/18 – Taciba 
11. IC n. 33/18 – Euclides da Cunha - TAC 
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03. TRANSPORTE ESCOLAR. 
 

a. Número de inquéritos civis instaurados em 2018 / ou 
em andamento: TOTAL: 13 

1. IC n. 2468/16 – Presidente Prudente – João Domingos 
2. IC n. 85/17 – Caiabú  

3. IC n. 36/18 – Alfredo Marcondes 
4. IC n. 37/18 – Alvares Machado 

5. IC n. 38/18 – Anhumas 

6. IC n. 47/18 – Emilianópolis 
7. IC n. 41/18 – Estrela do Norte 

8. IC n. 48/18 – Euclides da Cunha Paulista 
9. IC n. 49/18 – Indiana 

10. IC n. 04/18 – Mirante do Paranapanema 
11. IC n. 20/18 – Regente Feijó 

12. IC n. 39/18 – Ribeirão dos Índios 
13. IC n. 18/18 – Santo Anastácio 

 
 

b. Fiscalização dos veículos: A fiscalização diz respeito a 
seis aspectos principais, sendo todos eles referentes à 

segurança e o acesso à educação. São eles: 
1. Déficit no fornecimento de transporte escolar;  

2. Condições inadequada dos veículos;  

3. Descumprimento de requisitos relativos ao condutor;  
4. Ausência de monitor escolar; 

5. Falta de inspeção semestral e de dados das 
manutenções realizadas;  

6. Falta de acessibilidade para crianças e adolescentes 
com deficiência.  

 
 

c. Como ocorreu a fiscalização: expedição de ofício às 
Prefeituras Municipais requisitando-se informações sobre o 

transporte escolar de alunos; análise de toda documentação 
apresentada a fim de verificar se se encontram regulares; 

requisição de perícia nos veículos por parte da Polícia 
Militar; 

 

 
d. Número de veículos fiscalizados: 

1. IC n. 36/18 – Alfredo Marcondes  - 15 veículos 
2. IC n. 37/18 – Alvares Machado  - 14 veículos 

mailto:geducprudente@mpsp.mp.br


                                                                                                                                                                 
 

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EDUCAÇÃO – GEDUC – NÚCLEO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

Av. Brasil, n. 494 – Centro – Presidente Prudente-SP – Fone: 3345-2186 – CEP: 19.010-031 – e-mail: geducprudente@mpsp.mp.br 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

3. IC n. 38/18 – Anhumas   - 10 veículos 

4. IC n. 41/18 – Estrela do Norte  - 06 veículos 
5. IC n. 48/18 – Euclides da Cunha Paulista - 15 veículos 

6. IC n. 04/18 – Mirante do Paranapanema - 54 veículos 
7. IC n. 20/18 – Regente Feijó   - 11 veículos 

8. IC n. 18/18 – Santo Anastácio  - 23 veículos 
TOTAL:     148 veículos 

 
e. Fiscalização dos motoristas: 

1. Categoria e validade da CNH; 

2. Realização do curso de transporte de escolar e se 
referido documento se encontra dentro da validade; 

 
 

f. Número de motoristas fiscalizados: 
1. IC n. 36/18 – Alfredo Marcondes  - 09 

2. IC n. 37/18 – Alvares Machado  - 21 
3. IC n. 38/18 – Anhumas   - 10 

4. IC n. 41/18 – Estrela do Norte  - 05 
5. IC n. 48/18 – Euclides da Cunha Paulista - 13 

6. IC n. 04/18 – Mirante do Paranapanema - 55 
7. IC n. 20/18 – Regente Feijó   - 11 

8. IC n. 18/18 – Santo Anastácio  - 23 
TOTAL:     147  

 

 

g. Melhorias nos veículos: nos veículos vistoriados, onde se 
encontrou irregularidade ocorreu a devida adequação. 

 
 

h. Principais irregularidades encontradas: 
1. Ausência de faixa com a inscrição escolar; 

2. Licenciamento anual vencido; 

3. Pneu liso; 
4. Pneu reserva liso; 

5. Ausência de estepe; 
6. Pneus com a banda de rodagem descamando; 

7. Autorizações emitidas pelo DETRAN vencidas; 
8. Extintor de incêndio vencido; 

9. Para-brisa trincado; 
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i. Número de alunos beneficiados com a fiscalização dos 

veículos: 
1. IC n. 36/18 – Alfredo Marcondes  -    142 

2. IC n. 37/18 – Alvares Machado  -    370  
3. IC n. 38/18 – Anhumas   -    115 

4. IC n. 41/18 – Estrela do Norte  -    078 
5. IC n. 48/18 – Euclides da Cunha Paulista -    497  

6. IC n. 04/18 – Mirante do Paranapanema -    281 
7. IC n. 20/18 – Regente Feijó   -    322 

8. IC n. 18/18 – Santo Anastácio  -    889 

TOTAL:       2.694 
 

 
 

04. ACESSIBILIDADE EM ESCOLA. 
 

a. Número de inquéritos civis instaurados ou em 

andamento:  

( 68 ) Escolas públicas: 
1. IC n. 19/17 – Rosana     – 07 

2. IC n. 09/17 – Narandiba    – 06 
3. IC n. 06/17 – Emilianópolis   – 02 

4. IC n. 05/17 – Tarabai     – 03 
5. IC n. 20/16 – Pirapozinho    – 13 

6. IC n. 19/16 – Caiabú     – 04 
7. IC n. 18/16 – Indiana     – 03 

8. IC n. 09/16 – Regente Feijó   – 14 
9. IC n. 47/17 – Marabá Paulista   – 04 

10. IC n. 46/17 – Taciba     – 05 
11. IC n. 44/17 – P. Bernardes   – 07 

 
 

(  04 ) Escolas particulares:  

1. IC n. 24/17 – Colégio Sema - Rosana 
2. IC n. 18/17 – Centro Solução – Mirante 

3. IC n. 43/17 – Colégio São Paulo – Epitácio 
4. IC n. 29/17 – Colégio Atlas - Anastácio 

 
 

b. Termos de ajustamento de conduta firmados: 
(  42 ) Escolas públicas municipais: 

1. IC n. 39/17 – P. Epitácio    –  13 
2. IC n. 26/17 – Teodoro Sampaio  –  11 

3. IC n. 10/17 – Euclides da Cunha –  03 
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4. IC n. 28/17 – Sto. Anastácio  –  07 

5. IC n. 17/17 – Mirante    –   08    
 

 
(  06 ) Escolas particulares: 

1. IC n. 22/16 – Pé de Moleque – Pirapozinho 
2. IC n. 38/17 – Colégio Escoteco – P. Venceslau 

3. IC n. 21/17 – Pingo de Gente – Rosana 
4. IC n. 20/17 – Colégio Sophus – Rosana 

5. IC n. 21/16 – Jean Piaget – Pirapozinho 

6. IC n. 36/17 – Colégio Venceslauense - Venceslau 
 

 

 

c. Ações propostas ou em andamento: 
( 26 ) Escolas públicas municipais: 

1. Presidente Venceslau  - 15 
2. Martinópolis    - 11 

 

 
( 01  ) Escolas particulares. 

1. Colégio São Paulo - Presidente Venceslau 
 

 
d. Perícias realizadas: 

(  05 ) Escolas públicas municipais: 
1. IC n. 20/16 - Pirapozinho  - 01 

2. IC n. 46/17 – Taciba  - 04 
 

 
(  03 ) Escolas particulares: 

1. IC n. 13/18 - Centro Solução – Mirante 
2. IC n. 37/17 – Colégio São Paulo – Venceslau 

3. IC n. 43/17 – Colégio São Paulo – Epitácio  

 
 

 
 

05. DESCONFORTO TÉRMICO EM ESCOLA. 
 

a. Ação Civil pública em andamento: 01 
 

 
b. Inquéritos civis instaurados ou em andamento: 

1. IC n. 051/18 – EM Giseli Dalefi - Prudente 
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2. IC n. 100/17 – EM Profa. Ederle Marangoni - Prudente 

3. IC n. 097/17 – EE Marrey Junior - Prudente 
 

 
c. Perícias realizadas em 2018: 

1. IC n. 51/2018 – EM Giseli Dalefi 
 

 

d. Número de crianças a serem beneficiadas:  1.340 

1. EM Giseli Dalefi     -     700 
2. EM Ederle Marangoni    -     360 

3. EE Marrey Júnior     -     280 
 

 
 

 
06. IRREGULARIDADES ESTRUTURAIS NAS ESCOLAS. 

 

 
a. Inquéritos civis instaurados ou em andamento: 

TOTAL: 08 
1. IC n. 04/17 – EMEIF Alayde Tortorella Faria Motta - 

Prudente 
2. IC n. 95/17 – EM/EE Emilianópolis (compartilhada) 

3. IC n. 96/17 – EMEF Xiloiasso Inague - Bernardes 
4. IC n. 102/17 – EMEI Eluiza de Rezende Rodrigues – 

Prudente 
5. IC n. 106/17 – EMEI Profa. Sônia Ibanhez Soares – 

Bernardes 
6. IC n. 007/18 – EE João da Cruz Mellão – Teodoro 

7. IC n. 22/18 – EMEFEI Doce Saber – Epitácio (TAC) 
8. Rep. n. 01/19 – EE Prof. Hiroshi Shirassu - Venceslau 

 

 
b. Perícias realizadas em 2018: 02 

1. IC n. 95/17 – EM/EE Emilianópolis (compartilhada) 
2. IC n. 106/17 – EMEI Profa. Sônia Ibanhez Soares – 

Bernardes 
 

 
c. Ação Civil pública em andamento: 01 

1. EM João Sebastião Lisboa - cobertura da quadra – 
Presidente Prudente 
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07. OBTENÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS - AVCB 

 
 

a. Inquéritos civis instaurados ou em andamento: 
TOTAL:   03 

1. IC n. 074/10 – EE Presidente Epitácio   - 01 
IC n. 074/10 – EM Presidente Epitácio   - 01 

2. IC n. 499/16 – EE Presidente Venceslau   - 04 

3. IC n. 107/17 – Escolas Particulares de Regente - 02 
 

 
b. Ação Civil pública em andamento: 02 

1. Escolas Municipais de Marabá Paulista  - 04 
2. Escolas Municipais de Presidente Venceslau - 16 

 
 

 
 

08. POLÍTICA PÚBLICA MUNICIPAL DE INCLUSÃO: 
 

a. Inquéritos civis instaurados: 02 
1. IC n. 23/18 – Sandovalina 

2. IC n. 24/18 – Presidente Epitácio  
 

 
b. Inquéritos civis em andamento: 04 

1. IC n. 07/16 – Presidente Bernardes 
2. IC n. 83/17 – Martinópolis 

3. IC n. 23/18 – Sandovalina 
4. IC n. 24/18 – Presidente Epitácio 

 

 
c. Regulamentação municipal realizada por Resolução do 

Conselho Municipal de Educação: 
1. Martinópolis (Resolução COMED n. 01/2018); 

2. Presidente Bernardes (Resolução COMED n. 01/2018); 
3. Sandovalina: não existe regulamentação;  

4. Presidente Epitácio: (Lei municipal nº 3419/2017). 
 

 
 

09. ABSENTEÍSMO. 

mailto:geducprudente@mpsp.mp.br


                                                                                                                                                                 
 

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EDUCAÇÃO – GEDUC – NÚCLEO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

Av. Brasil, n. 494 – Centro – Presidente Prudente-SP – Fone: 3345-2186 – CEP: 19.010-031 – e-mail: geducprudente@mpsp.mp.br 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

a. Procedimentos Administrativos de Acompanhamento 
e/ou Inquéritos Civis instaurados em 2018 ou em 

andamento: 
1. IC n. 44/2018 – Apurar absenteísmo das aulas de 

química na EE Felício Tarabay – Tarabai 
2. PAA n. 98/17 – Absenteísmo dos professores na rede 

estadual de Presidente Prudente e Região 
3. PAA n. 99/17 – Absenteísmo dos professores da rede 

municipal de Presidente Prudente (constatação da 

reposição das aulas não dadas) 
 

 
b. Ações desenvolvidas: 

1. EE Felício Tarabay: ações a reposição das aulas não 
dadas. 

2. No município de Presidente Prudente: Realizado 
levantamento das licenças e afastamentos mais 

comuns e sua evolução; criação do grupo de trabalho 
para discussão do assunto, composto por integrantes 

do Fórum Municipal de Educação, SEDUC, SINTRAPP e 
FCT-UNESP; 

3. Nas Escolas Estaduais da Região de Presidente 
Prudente: Fiscalização do plano de reposição de 

aulas não dadas e comprovação da efetiva reposição. 

 
 

 

10. GRÊMIOS ESTUDANTIS. 
 

a. Reuniões realizadas: 
1. Ano de 2018: 06 

1. EE Presidente Prudente – Cidade da Criança 

2. EE da DRE Mirante do Paranapanema 
3. EE Presidente Prudente 

4. EE Presidente Prudente - MP 
5. EE Presidente Prudente - MP 

6. EE Presidente Prudente - MP 
 

 
b. Objetivo das reuniões: 

1. Capacitar os grêmios para uma atuação mais efetiva 
nas questões relacionadas ao direito à educação e 

cidadania; 
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2. Estabelecer parceria entre os grêmios e o GEDUC 

visando a solução dos problemas cotidianos; 
3. Dotar os estudantes que integram os grêmios de 

conhecimento básico e essencial na área educacional e 
legal para buscar uma educação de qualidade para 

todos; 
4. Buscar um canal direto do GEDUC com os estudantes 

visando uma aproximação que resulte em benefício a 
educação; 

5. Discutir questões relacionadas ao absenteísmo – 

ausência de professores;  
6. Projeto Primeira Infância como Prioridade Absoluta; 

7. Discussão de assuntos de interesse educacional com 
os VEREADORES da cidade de Presidente Prudente 

(segurança pública; iluminação pública; limpeza de 
terrenos e das escolas; poda de árvores; 

computadores – manutenção; material aula de 
química; excesso de alunos por sala de aula; 

fechamento de escola Bairro Nova Prudente; 
orçamento participativo); 

8. Discussão de assuntos de interesse educacional com o 
PREFEITO MUNICIPAL e SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

(ronda escolar; iluminação pública; ciclovia; lixeiras; 
sede do grêmio – expedido ofício a todas as Escolas 

para se garantir espaço para a instalação e realização 

das atividades do grêmio); 
 

 
11. UNIFORMES ESCOLARES – Presidente Prudente 

 
a. Número de crianças beneficiadas:  Total: 19.560  

1. Foram confeccionados 19.398 uniformes para a 
Educação Infantil e 19.722 para o Ensino 

Fundamental. No total foram beneficiadas 19.560 
crianças, as quais receberam 2 uniformes cada. 

Acordo em ação civil pública proposta pelo Ministério 
Público em face do Município de Pres. Prudente. 

 
 

 

12. PROGRAMA: PRIMEIRA INFÂNCIA COMO PRIORIDADE 
ABSOLUTA. 

 
a. Lançamento da campanha: agosto de 2018.  
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b. Objetivo geral do projeto: capacitar os secretários 
municipais, diretores de escolas, coordenadores 

pedagógicos e professores de educação infantil das cidades 
que integram o Grupo de Atuação Especial de Educação – 

GEDUC Núcleo de Presidente Prudente, para uma atuação 
prioritária e eficiente nas questões relativas à primeira 

infância, destacando-se a área educacional a fim de garantir 
para todos uma educação infantil de qualidade. 

 

c. Alinhamento estratégico: o trabalho está centrado no Plano 

Geral de Atuação do Ministério Público do Estado de São Paulo 
que estabelece as ações da Promotoria de Justiça, em especial na 
área da educação, voltadas a UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO 

INFANTIL e execução dos PLANOS NACIONAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (cuja primeira meta refere-se também 

a educação infantil). 
 

 

d. Municípios que realizaram a campanha sobre a 
primeira infância – Educação Infantil: 

1. Anhumas 
2. Pirapozinho 

3. Presidente Prudente 
4. Caiuá 

5. Marabá Paulista 
6. Piquerobi 

7. Presidente Epitácio 
8. Presidente Venceslau 

9. Santo Anastácio 
10. Narandiba 

11. Estrela do Norte 
 

 

e. Municípios que criaram o Comitê Intersetorial de 
Política Pública para a Primeira Infância: 

1. Alfredo Marcondes 
2. Alvares Machado 

3. Anhumas 
4. Caiabu 

5. Indiana 
6. Pirapozinho 

7. Regente Feijó 
8. Taciba 

9. Caiuá 
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10. Emilianópolis 

11. Piquerobi 
12. Presidente Epitácio 

13. Presidente Venceslau 
14. Santo Anastácio 

15. Mirante do Paranapanema 
16. Estrela do Norte 

17. Sandovalina 
18. Tarabai 

19. Euclides da Cunha Paulista 

20. Rosana 
21. Narandiba 

 
 

 
13. PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – META 01 – 

EDUCAÇÃO INFANTIL: 
 

a. Procedimentos Administrativos de Acompanhamento em 
andamento: 

1. Alfredo Marcondes   – PAA n. 17/2016 
2. Alvares Machado    – PAA n. 10/2016 

3. Anhumas     – PAA n. 06/2016 
4. Caiabu     – PAA n. 24/2016 

5. Indiana     – PAA n. 07/2016 

6. Martinópolis    – PAA n. 05/2016 
7. Pirapozinho    – PAA n. 01/2016 

8. Presidente Prudente   – PAA n. 02/2016 
9. Regente Feijó    – PAA n. 03/2016 

10. Santo Expedito   – PAA n. 09/2016 
11. Taciba     – PAA n. 18/2016 

12. Caiuá     – PAA n. 16/2016 
13. Emilianópolis    – PAA n. 11/2016 

14. Marabá Paulista    – PAA n. 13/2016 
15. Piquerobi     – PAA n. 14/2016 

16. Presidente Bernardes   – PAA n. 02/2017 
17. Presidente Epitácio   – PAA n. 04/2016 

18. Presidente Venceslau   – PAA n. 08/2016 
19. Ribeirão dos Índios   – PAA n. 23/2016 

20. Santo Anastácio    – PAA n. 12/2016 

21. Mirante do Paranapanema  – PAA n. 20/2016 
22. Estrela do Norte    – PAA n. 21/2016 

23. Sandovalina    – PAA n. 01/2017 
24. Tarabai     – PAA n. 26/2016 
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25. Teodoro Sampaio   – PAA n. 22/2016 

26. Euclides da Cunha Paulista  – PAA n. 03/2017 
27. Rosana     – PAA n. 25/2016 

28. Narandiba     – PAA n. 19/2016 
 

 
b. Perícias realizadas para verificar o cumprimento das 

estratégias contidas na meta 01: 
1. Alvares Machado 

2. Pirapozinho 

3. Santo Expedito 
4. Presidente Epitácio 

5. Ribeirão dos Índios 
6. Mirante do Paranapanema 

7. Teodoro Sampaio 
 

 
c. Audiências realizadas na Promotoria de Justiça para o 

cumprimento das metas: 
1. Ano de 2016: 01 

2. Ano de 2017: 33 
3. Ano de 2018: 23 

 
 

 

14. REGIME DE COLABORAÇÃO NA EDUCAÇÃO: ARRANJOS 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. 

 Trabalho realizado com todo os municípios visando 
intensificar as relações horizontais de cooperação entre os governos 

subnacionais (estados-estados e municípios-municípios). Trata-se de 
um modelo de atuação em regime de colaboração que aumenta a 

intensidade e a qualidade das relações entre os municípios parceiros, 
prioriza o foco no aluno e impacta na qualidade da educação. 

 
 Diante das dificuldades enfrentadas pelos municípios da 

região do GEDUC, busca-se com esta ação criar soluções regionalizadas 
que venham a reduzir as fragilidades dos governos locais, 

potencializando uma ação conjunta, principalmente no que diz respeito 
a formação dos professores e qualificação da gestão. 

 

 
 

15. INQUÉRITOS CIVIS ARQUIVADOS:  45 
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16. INQUÉRITOS CIVIS INSTAURADOS:   35  
 

 

17. PPA INSTAURADOS:      03  
 

 

18. PAA ARQUIVADOS:      02 
 

 

19. OFÍCIOS EXPEDIDOS:                  1229 
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